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DESPACHO Nº 525/2026-SEFA

I.Com base e nos termos do Parecer Técnico CAET/DIF nº 045/2026 e com 
fundamento no Decreto 7.721/2024 e no Decreto 10.789/2025, DEFIRO o pedido 
da Kidasen Indústria e Comércio de Antenas Ltda, CNPJ sob o nº 84.978.485/0001-
82, de enquadramento no Programa Paraná Competitivo;
II. A concessão será mediante protocolo de intenção a ser firmado entre o Estado e 
a requerente, e a implantação por regime especial elaborado pela Receita Estadual 
do Paraná;
III..Cientifique-se a requerente para manifestação da concordância, no prazo 
máximo de até dez dias, sob pena de arquivamento;
IV.Em concordando, publique-se no DOE;
V.Encaminhe-se à Receita Estadual, para elaboração do Regime Especial; 
VI.Arquive-se pelo prazo legal.
É o despacho.

SEFA/GS, 26 de março de 2026.
 

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

37750/2026

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

DER    

PORTARIA Nº 180/2026-DER 
 

      O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XIX do Decreto n.º 2.458, de 14 de agosto de 2.000 e considerando o 
contido no protocolado n° 25.606.952-0, RESOLVE: 
 

RETIFICAR ASSUNTO 

 
Retificar parte da 
Portaria nº 
170/2026 - DER. 
 
 

Onde se lê:  
“Designar o servidor Marcio Gurski, RG. 7.xxx.473-x, 
para exercer a função de Fiscal, a partir de 16/03/2026, 
em substituição ao servidor Guylherme Henrique 
Rodrigues Itiberê da Cunha, RG. 8.xxx.544-x, 
referente ao Contrato CO035/2026-DOP...” 
 
 Leia-se:  
“Designar o servidor Marcio Gurski, RG. 7.xxx.473-x, 
para exercer a função de Gestor, a partir de 16/03/2026, 
em substituição ao servidor Guylherme Henrique 
Rodrigues Itiberê da Cunha, RG. 8.xxx.544-x, 
referente ao Contrato CO035/2026-DOP...” 

 
Curitiba, 24 de março de 2026. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 37561/2026

PORTARIA Nº 181/2026-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 24.995.929-4, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Gessica 
Novaes de 

Souza, 
RG. 

14.xxx.037-x 

DAF 

Como Fiscal representante do 
Departamento de Estradas de Rodagem do 
Termo de Execução Descentralizada -  
TED nº 001/2025. 

DESIGN
AR 

2º Ten. QOE 
PM Everton 

Cezar 
Lourenço,  

RG. 
7.xxx.101-x 

DAF 
Como Fiscal representante do  BPRv do 
Termo de Execução Descentralizada -  
TED nº 001/2025. 

 
Curitiba, 24 de março de 2026. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
 

 37456/2026

PORTARIA Nº 182/2026-DER 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso XXI 

do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000 e tendo em vista o contido no 

protocolo n° 25.114.335-8, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Comissão Processante a fim de instruir o Processo Adminis-

trativo de Apuração de Responsabilidade (PAAR), sobretudo quanto à oitiva de 

eventuais testemunhas, instaurado em face da empresa CASTELORES ENGE-

NHARIA E CONSTRUCOES LTDA, diante das irregularidades observados 

Contrato nº 067/2025, com origem na DISPENSA DE LICITAÇÃO EMER-

GENCIAL nº 044/2025 – DER/DOP, cujo objeto é a “Execução de Serviços e 

Fornecimento de materiais para Conservação emergencial da Faixa de Domínio 

das Rodovias Sob Jurisdição da Área de Gestão 07 da Superintendência Regio-

nal Oeste DER/PR.” 

 

Art. 2º. Esta Comissão será composta pelos servidores Renata Juliana Bertol 

CPF: xxx.390.669-xx e Paulo Roberto Melani CPF: xxx.747.059-xx, sob 

presidência da primeira.  

 

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 

quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Curitiba, 24 de março de 2026. 

 
(assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 
 

 

37457/2026

PORTARIA Nº 183/2026-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 25.636.183-3, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Renata Juliana 
Bertol 

Baseggio, RG. 
8.xxx.080-x 

Mem. n°  
083/2026 

SR OESTE 

Como Gestora do Contrato n° 085/2026, 
tendo como objeto “Aquisição de 
C.A.U.Q (Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente), conforme descrito no Termo de 
Referência”. 

DESIGN
AR 

Ederson Olivo 
da Silva,  

RG. 
10.xxx.316-x 

Mem. n°  
083/2026 

SR OESTE 

Como Fiscal do Contrato n° 085/2026, 
tendo como objeto “Aquisição de 
C.A.U.Q (Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente), conforme descrito no Termo de 
Referência”. 

DESIGN
AR 

Guilherme 
Otavio 

Montezol,  
RG. 

9.xxx.920-x 

Mem. n°  
083/2026 

SR OESTE 

Como Fiscal Substituto do Contrato n° 
085/2026.  

 
Curitiba, 24 de março de 2026. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
 

PORTARIA Nº 184/2026-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 25.250.051-0, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Angela da 
Silva Antunes 
Walczak, RG. 
7.xxx.373-x 

DAF/CA 
Como Gestora do Contrato n° 087/2026, 
referente a serviço de vigilância armada e 
vigilância desarmada. 

DESIGN
AR 

Matheus 
Henrique de 

Oliveira 
Bianco, 

RG. 
009.xxx.xxx-7

8 

DAF/CA 
Como Fiscal do Contrato n° 087/2026, 
referente a serviço de vigilância armada e 
vigilância desarmada. 

 
Curitiba, 24 de março de 2026. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
 

37459/2026
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